
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.023, DE 27 DE AGOSTO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre as atividades de 

movimentação de mercadorias em geral 

e sobre o trabalho avulso. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As atividades de movimentação de mercadorias em geral exercidas 

por trabalhadores avulsos, para os fins desta Lei, são aquelas desenvolvidas em áreas 

urbanas ou rurais sem vínculo empregatício, mediante intermediação obrigatória do 

sindicato da categoria, por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho para 

execução das atividades.  

Parágrafo único. A remuneração, a definição das funções, a composição de 

equipes e as demais condições de trabalho serão objeto de negociação entre as entidades 

representativas dos trabalhadores avulsos e dos tomadores de serviços.  

 

Art. 2º São atividades da movimentação de mercadorias em geral:  

I - cargas e descargas de mercadorias a granel e ensacados, costura, 

pesagem, embalagem, enlonamento, ensaque, arrasto, posicionamento, acomodação, 

reordenamento, reparação da carga, amostragem, arrumação, remoção, classificação, 

empilhamento, transporte com empilhadeiras, paletização, ova e desova de vagões, 

carga e descarga em feiras livres e abastecimento de lenha em secadores e caldeiras;  

II - operações de equipamentos de carga e descarga;  

III - pré-limpeza e limpeza em locais necessários à viabilidade das 

operações ou à sua continuidade.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 3º As atividades de que trata esta Lei serão exercidas por trabalhadores 

com vínculo empregatício ou em regime de trabalho avulso nas empresas tomadoras do 

serviço.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 3.204, DE 18 DE AGOSTO DE 1988 
 

 

O Ministério do Estado do trabalho, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 570 da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 1 

de maio de maio de 1943, tendo em vista o que consta no processo Mtb número 24 000 

:003.117/88, R E S O L V E:   

  

01) Criar a categoria profissional “diferenciada” de “Trabalhadores na 

Movimentação de Mercadorias em Geral”, integrante do 3º grupo – Trabalhadores no 

Comércio Armazenador – do plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores no 

Comércio, previsto no quadro de atividades e profissões a que se refere o artigo. 577 da 

consolidação das leis do trabalho.  

 

02) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

 

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 


